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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 10/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – VALOR MÁXIMO 

RAZÃO SOCIAL: ........................... 

CNPJ: ............................................ 

INSCR. ESTADUAL: ..................... 

ENDEREÇO: ................................. 

TELEFONE/FAX: ........................... 

E-mail: ............................................. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra 

de construção de sala e arquivo morto para o Departamento de Licitações 

desta Prefeitura do Município de Piumhi/MG. 

 

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$............ 

(......................................)  

 

Nos preços propostos estão inclusos todos os tributos, custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, ISSQN, 

IRRF se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre a 

execução da Obra, objeto da presente licitação, inclusive o fornecimento de 

todo o material e mão de obra. 

 

A tributação do INSS será feita nos termos da Planilha de Composição de 

Custos que faz parte integrante deste Contrato, ou seja, ........% de mão de obra; 

.....% de equipamentos; ....% de materiais, conforme normatiza a Instrução 

Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022. 

 

A tributação do ISS será pelo valor total da nota fiscal, sem a dedução dos 

materiais empregados, salvo se produzidos pelo prestador fora do local da obra 
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e por ele destacadamente comercializados com a incidência do ICMS,  nos 

termos da decisão proferida pelo STJ no julgamento do AgInt no AREsp 

2.486.358/SP (segunda turma da corte).  

 

 

Garantia dos serviços executados  contra quaisquer defeitos de material e/ou 

serviços pelo prazo de 5 anos, nos termos do art. 618 do Código Civil.  

 

Prazo de execução: ................. 

 

Prazo de validade da proposta: .............. (mínimo de 60 dias). 

 

 

Declaramos que esta proposta, nos termos do Edital, é firme e concreta, não 

nos cabendo desistência após a fase de habilitação, bem como, aceitamos de 

forma integral e irretratável os termos do edital. 

 

     

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 


